
PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO N' t2024

CONCEDE MENÇÃO HONROSÀ',MULHER DE, VERDADE"

A Câmara Municipal de Congonhas, estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições lega is, decreta:

Art. 1o - Fica concedido o dploma de MENÇÀO IIONROSA "MULHER
DE VERDADE,, A STa. MARIA ANTONIA LOURENÇO

Art.2o - O diplorna de que trata este Decreto, será entregue a agraciada em
reunião solene da Câmara Municipal.

Art.3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, l5 de março de 2024.

Rob n Guerra de Aguiar
VEREADOR

Càmara Municipal do congonhaE
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JUSTIFICATIVA

MARIA ANTÔNIA LOURENÇO, conhecida popularmente como Mariazinha,

casada com Eliezer, conhecido como Zito há 55 anos, Mãe de quatro filhos: Adriana,

Simone, Juliana e Rafael e avó de nove netos sendo um especial. Nascida e criada em

Alto Maranháo e desde nove anos já ajudava sua mãe a costurar, aprendeu a bordar e

começou a confeccionar enxovais e vender nas redondezas. Deu aulas de pinturas em

Santa Quiteria e Lafaiete. Casou-se e continuou sua jornada vendendo roupas e sempre

buscando algo para fazer e vender. Através disto, foi adquirindo uma grande amizade. Por

muitos anos comercializou o leite inatura, doces, queijos, realizando cursos de

aperfeiçoamento na área de lacticínios e meio rural, bem como de costura. Com isso mais

bela amizades foram feitas ao longo desta caminhada. Amada e admirada pelos filhos,

marido e familiares pela garra, carinho, amor e doaçáo. Doa sua vida em prol dos outros

Por tudo isso é mais que justo reconhecer seu trabalho e dedicação, portanto

solicito aos nobres Edis que concedam a ela o titulo mencionado.

/ ,:
o$o«l"K{"íÍ^de Asuiar

- VEREADOR
Ro

Câmara Municipal de Congonhas, 15 de março de 2024.
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Matéria lida em Plenário - 7" Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de março de 2024.

1

Igor Jonas Sottza Costa
Presidente

Mesa Diretora
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Congonhas, 25 de março de 2024.

Exmo. Sr.
Igor Jonas de Souza Costa
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 02212024- Concede Menção Honrosa "Mulher de Verdade".

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo Menção Honrosa "Mulher de

Verdade".

O artigo 192 e seguintes do Regimento Intemo regula a tramitação de projetos de

cidadania honorária e honra ao mérito, sendo que a condição primeira para tramitação é a ceÍidão
emitida pela Secretaria da Casa sobre o disposto no parágrafo 2" do artigo 192 do RI.

Este é o meu parecer, smj.

d
ADRIÀNO MELILLO

Procurador do Legislativo

PARECER:

Desta forma. o projelo é legal.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Vereador Roberto Kleiton Gueta de
Aguiar não apresentou na Sessão Legislativa de 2024, nenhwa proposta de Concessão
de Menção Honrosa Mulher de Verdade.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, 25 de março de2024.

ADELSON O DA SILVA
GER.ENTE DO GISLATIVO
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CMC/MR
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cÂvnna MUNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

PORTARTA c]|/[C 08212024

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do
Regimento Interno, baixa a seguinte PTORTARIA:

Art. 1" - Fica constituída Comissáo Especial composta pelos
Vereadores: Edonias Clementlno de Almeida, Josê Bernardes de Souza, Lucas
Santos Vicente, Patricla I'ernandes Monteiro e Sebastiâo Moreira, para, sob a
presidência do primeiro, avaliar currículo e relatório de atividades da agraciada
indicada pelo Vereador Roberto Kleiton Guerra de Aguiar, com o TÍTULO DE
MENçÃO HONROSÂ «MULHER DE VERDADE" À SRÂ. MARIA AI{TôNIA
LOURENçO.

Art.2 - A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão
de relatório conclusivo.

Art. 3" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas,26 de março de 2024.

IGOR JON

I
COSTA

PR.ESIDENTE DA MESA DIR.ETORÂ
CÂMARA MIINICIPAL DE CON(X)NIIÂS

CMC/MR

Câúr Mütricipil de Coígonhrs
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Câmara Municipal de Congonhas, Ol de de 2024.

Comissão Especial nomeada pela Portaria OA2|2O24

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" ol2212or24 - Concede Mençáo Honrosa
"MULHER DE VERDADE" à Sra. Maria Antônia Lourenço.

RELATóRIO

Trata-se de projeto de decreto legislativo que concede Mençáo Honrosa à. Sra.
Maria Antônia Lourenço.

O Vereador Roberto Kleiton Guerra de Aguiar apresentou justificativa à
homenagem.

Somos favoráveis à aprovaçáo do projeto.

A.b,nl

Edonias Clementino de Almeida /) á
j---7

José Bernardes de Souza

Lucas Santos Vicente

PatrÍcia Fernandes Monteiro

Sebastiáo Moreira I

CMC/MR
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem .,únior, 82, Centro, Congonhag/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - É-mail: camara@congonhas.mg.le8.br

www.congonhas.mg.leg.br

Projeto de Decreto Legislativo 2212o24

Aprovado em UNICA discussâo e votaçáo secreta, por O9 votos
favoráveis, 01 contrário - 10' Reuniáo Ordinária - 09 l04 12024.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O9 de abril de 2024.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora
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CÂVnNa MUNICIPAL
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATryO N" o.2212o24 - Concede Menção Honrosa
"Mulher de Verdade" a Sra. MARIA ANTÔNIA LOURENÇO.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Decreto Legislativo n" 2212024, de autoria do Vereador Roberto
Kleiton Guerra de Aguiar, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário,
retoma à Mesa Diretora para elaboraçáo da redaçáo final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Igor Jonas ta
Preside da Diretora

Cle Almeida

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
1" Secretário

cMc/MR

Cômn Müniciprl d. Consorhrs
Ruâ Dr. Pâclfico Homcm .,útrior, 82, CeÍtro, Congont.§/Nlc Telefone: (31) 3 7 3l't 840 - E-nâil: camara@consoDha§.m8.le8.br

!1ry. colgoíbr!.mg.l.s.br

MESA DIRETORA
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Vice-Presidente



AÉ. ío - Fica concedido o diploma de MENÇAO HONROSA'MULHER DE VERDADE'
à Sra. MARIA ANTONIA LOURENçO.

CAMARA MUNICIPAL
Cosd do Legislotivo vereodor Ênio do Gomo

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.658/2024

CONCEDE
VERDADE".

MENÇAO HONROSA "MULHER DE

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 2o - O diploma de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em Reunião
Solene na Câmara Municipal.

Art. 30 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, '16 de abril de2024

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Gongonhas

ct\rclMR

CâÍnan lrunicipal de Congonha3
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CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmarã Municipal dê Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homêm Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camaÍa@congonhas.mg.le8.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 02212024

Câmara Municipal de Congonhas, aos 17 de abril de 2024.

SECRETARIA
Câmara Munici

EG
de Congonhas

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.


